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LEI Nº717/2013 

12 de JUNHO de 2013 

 

 

“Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio com Entidades                               

de Apoio e Tratamento de Dependentes de Substâncias Químicas e da 

outras providências.” 

 
 

                 Faço saber que a Câmara Municipal de Ibitiúra de Minas – MG aprovou 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 

               Art. 1º - Fica o Poder Executivo Autorizado a celebrar Convênio com 

entidades de apoio e tratamento de dependentes de substâncias químicas. 

   

                Art. 2º - Fica autorizado ainda o transporte dos pacientes e familiares, 

que não dispuserem de recursos para a internação e visitas a eles realizadas. 

 

                Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

 

                  Ar. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 

(noventa) dias a partir de sua publicação. 

 

                 Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Ibitiúra de Minas, 12 de Junho de 2013. 

 

 

 

 

 

José Tarciso Raymundo 

Prefeito Municipal 
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